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ORDEM DE SERVIÇO Nº 001, DE 26 DE MAIO DE 2020


PROMOVE O REGRAMENTO DA DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS À MAIOR PELOS CONTRIBUINTES DO IPTU 2020 DO MUNICIPIO DE ARROIO DOS RATOS.


LUCIANO LEITES ROCHA Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos/RS, no uso de suas atribuições legais, 

[bookmark: _Hlk531081596]CONSIDERANDO o recolhimento indevido de Impostos e Taxas por parte da população de Arroio dos Ratos, 

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar e uniformizar os procedimentos referentes ao processo de restituição destes valores, para segurança jurídica dos contribuintes e da Secretaria da Fazenda;

CONSIDERANDO a necessidade de promover a devolução dos valores, pelo parecer jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município de Arroio dos Ratos;
[bookmark: artigo_159]
CONSIDERANDO o artigo 159 da Lei Complementar 01/2020, que determina:  os contribuintes que se encontrarem em débito para com a Secretaria da Fazenda Municipal, não poderão dela receber as quantias ou créditos de qualquer natureza nem participar de licitações públicas ou administrativas para fornecimento de materiais ou equipamentos, ou realização de obras e prestações de serviços para a Administração Municipal, bem como gozarem de quaisquer benefícios fiscais.


RESOLVE:

Art. 1º. A Secretaria da Fazenda deverá promover através do sistema Betha Tributos emissão do relatório dos contribuintes que pagaram valores maiores que os calculados pela legislação correta incidente na data do fato gerador.
Art. 2º. O relatório deverá ser homologado pela Administração Pública, através da Auditoria Fiscal, Coordenação do Cadastro Imobiliário, Secretária da Fazenda, Procuradoria Geral e Prefeito Municipal.
Art. 3º. Homologado o relatório com a indicação exaustiva dos contribuintes que terão direito à restituição em razão de pagamento maior que o devido, deve a Secretaria da Fazenda providenciar Edital de Convocação dos Contribuintes para devolução de valores.
Art. 4º. A devolução ocorrerá mediante preenchimento do requerimento - Anexo I da ordem de serviço 01/2020.
Art 5º. A restituição pela Administração Pública deverá ocorrer dentro de 30 dias a contar da data do protocolo do requerimento.
Art. 6º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _GoBack]Arroio dos Ratos, 26 de maio de 2020.

LUCIANO LEITES ROCHA,
 PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
EVERTON RODRIGO DOS SANTOS VIEIRA
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 



FORMULÁRIO DE RESTITUIÇÃO


Nome completo: _____________________________________________________
Valor pago:__________________________________________________________ Documento de Identidade: _______________ Id do Imóvel:____________________
CPF: ______________________________________________________________
Endereço: ________________________________________ nº ____________ Bairro: ___________________________________CEP: __________________ Cidade: __________________________ Estado: ___________________________

DADOS BANCÁRIO: 
Nome do titular da conta: ___________________________________________ 
CPF do titular da conta: ____________________________________________
Tipo de conta: corrente, conjunta, poupança: ___________________________
Nome do banco: _________________________________________________ 
Número do banco: ________________________________________________ 
Número da agência com dígito: ______________________________________ 
Número da conta: ________________________________________________
Telefone com DDD: ______________________________________________
Data:_____/_____/________

Assinatura do Contribuinte: ___________________________________________

OBS. Anexar cópia do comprovante de pagamento e documento de identificação pessoal com foto, nos casos de Sucessão termo de inventariante.
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